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 PROCOPIO. ~~ .  . ~~. 
PREFEITURA 

LEI N° 474/2023 
DATA: 24/11/2023 

EMENTA: Denomina de Santo Zampronio uma das ruas, 
praças ou bairros de nossa cidade. 

A CAMARA MUNICIPAL DE CORNÉLIO PROCÓPIO, Estado do Paraná, APROVOU e eu, 
Angélica Carvalho Olchaneski De Mello, Prefeita em Exercício do Município, SANCIONO a 
seguinte: 

s~NÇÃO 
Sanciono nesta data a Lei n 474113. 
CProcôn , 4denorembrode2023 

Art. 1°- Fica denominada de Santo Zampronio uma das ruas, 

praças ou bairros de nossa cidade. 

Art. 2°- Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

PROMULGAÇÃO 
Promulgo nesta data a Lein 474/23. 
C. Procópio, 24 dr~norembro de 2023. 

Cornélio Procópio, 06 de novembro de 2023. 
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